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ATA DA 11® REUNIAQ EXTRAORDINARIA~ DA COMISSAO DE LEGI'SLAC}AO,
JUSTICA E REDACAO, NA 22 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA
LEGISLATURA 2021/2024, 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Aos quinze dias do més de setembro de dois mil e vinte e dois, as dezoito horas e dezesseis
minutos, compareceram na sala das comissées os Vereadores José Carlos de Souza Paschoa,
Otavio Julio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva. Havendo numero regimental, o
Presidente da comisséo, Vereador José Carlos de Souza Paschoa, declarou aberta a décima
primeira reunido extraordinaria, tendo como objetivo a segunda votacdo do Projeto de Lei
n°.42/2022 que “Dispbe sobre a autorizagéo ao Poder Executivo para delegacao a terceiros,
mediante licitag&o, dos servigos de transporte coletivo no Municipio de Matias Barbosa, e da
outras providéncias.” Projeto de Lei n°.49/2022 que “Alteracéo da Lei 1536 de 09 de Dezembro
de 2021, que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Matias Barbosa para o
exercicio financeiro de 2022 e da outras providéncias.” Projeto de Lei n°.50/2022 que “Dispde
sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotagdes do orgamento do municipio de
Matias Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de Lei n°.51/2022 que “Dispbe sobre
Abertura De Crédito Adicional Suplementar as dotagées do orgamento do Municipio de Matias
Barbosa e da outras providéncias.” Projeto de Lei n°.52/2022 que ‘Dispde sobre abertura de
credito adicional suplementar as dotagées do orgamento do municipio de Matias Barbosa e da
outras providéncias.” Apés analisar os Projetos de Lei n°.42/2022, n°.49/2022, n°.50/2022,
n°.51/2022 e n°.52/2022 o Relator opinou favoravel sendo acompanhado pelo Presidente e
Secretario. Nada mais havendo a se tratar, o Presidente agradeceu a presenga dos
parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata gue eu, Weley
Rodrigues da Silva, assino juntamente com os demais membros, as dezenove horas e trinta e
dois minutos. Sala das comissdes, aoye diaﬁs do méséde setembro de 2022,
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDACAO
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSIGAO DE LEI N°.51/2022

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 12 de setembro de 2022 a Proposi¢éo de Lei
n°.51/2022 que “Dispde sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar as dotagées do Orgamento do
M+ mnicipio de Matias Barbosa e da outras providéncias. Foi encaminhada a referida proposicédo a esta
Cumisséo, a fim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos

do Regimento Interno.
FUNDAMENTAGAO

Ao analisar a proposicédo aprovada em primeira votagéo, esta Comisséo procedeu a avaliagéo dos
enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de preceitos e de dispositivos, o
acerto nas remissées internas e externas, além das formas de conexdo com o ordenamento em vigor,
segundo a técnica legislativa.

E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagéo da alternativa técnica
sugerida, também uma opcéo politica do Parlamento pela forma em que deseja ver promulgada a
proposicéo e, uma vez acatada por este 6rgdo, ndo podera mais ser alterada.

Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposicdo de Lei n°.51/2022 a redagéo final abaixo,

s~do acompanhado pelo Presidente e Secretario.

PROPOSIGCAO DE LEI 51/2022

Dispbe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
as dotacées do Orgcamento do Municipio de Matias

Barbosa e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) as seguintes
dotagdes do Municipio de MATIAS BARBOSA.
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